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DISPOE SOBRE AUTORIZAÇAO AO EXECUTIVO MUNICIPAL 
PARA RECEBER POR DOAÇAO INTEGRAL DO GOVERNO DO 
ESTADO DE SAO PAULO A IMPORTÃNCIA DE ATE CZ$ 
3.000.000,00 QUE SERÃ UTILIZADA NA AQUISIÇÃO DE 
UMA AMBULÃNCIA CARAVAN GM-88 . 

• 

O SENHOR DOUTOR ANTONIO CARLOS NUNES DA SILVA, Prefeito Municipal de Taqua 
ri tinga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições -legais, -

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Taquaritinga decreta e ele promulga a 
seguinte Lei:-

ARTIGO lQ - Fica o Executivo Municipal autoriza-. 
do a adquirir por meio de convenio a ser celebrado com a Secretaria de Es= 
tado da Promoção Social uma AMBULÃNCIA CARAVAN GM�88, nova, para uso exclu 
sivo n� transporte de enfermos. · -

PARÃGRAFO ONICO - Do ve1culo, 
oriamente, o sinal ·que o identifica como ambulância e o 

lo Governo do Estado de São Paulo. 

constarão_, ,,obriga-_··_· 
logotipo aposto pe -

• · ARTIGO 2Q - O custo �total d-0 ve1cu-lo refer:Jdo_no :_�. 

artigo lQ ê da importânci�a de ate CZ$ 3�000.00Õ-,OO (três milhões de c:cruz-a-_ -'.; 
dos), ficando o Executivo Municipal autorizado a.receber--essa - impor±ância . .-., 
p�r doa�ão do Governo do Estado _de · São Paulo atravês da S-ecretari� d·a--..-P-�-om.Q_-- __ -
çao Soei a l. • :: _ _  --� ·\ -- - - -

ARTIGO 3Q - O Munic1pio, uma vez fo'rm�Í� zada .- . a. 
doação, deverã, no prazo de 15 (quinze) dias, adquirir a refe�id!�-àmbul.ân
cia, mediante pagamento ir'l-tegr_al .do respectivo preço e fornece·r ã'11 Secreta
ria xerox autenticada da respectiva documentação de propriedade {fatura-
IPVA-Certificado de propriedade·-e -Seguro)-.- --- -

• 

' ' . - . 

- -, i •• 
• 

-

. PARÃGRAFO ONICO �_A responsabilidade doü doador 
r.� s t r i n g e -s e , ex e 1 u s i v ame n te , a o f o. r n e e i me n to -d o- n um e rã r i o • 

� . '\ - l 
' • ., �- "'-! 

• • 

AR T I G O 4 Q - N a h i p Õ te s e d e '.i na d i m R 1 em e n� 6 , : - p e l o 
· - _Mµnic1pio, no prazo avençado das obrigações assumidas, ficarã o convênio au 

.;t·bmaticamente rescindido com a obrigação da r_est·�-tuição-_da quantia�' recebida, 
atüalizada pelas OTNs., acrescidas de juros de 1% ·(hum por cento) atê a da-

�ta da liquidação do debito. , 
• 

. . ' 

} tJ 
-ARTIGO 5Q ·- Para fazer frente as despesas decor-

r ntes da presente Lei, fica aberto na Coritadoria Municipal um Credito Adi
nal Suplementar no valor de ate CZ$ 3.000.000,00 {três milhões de cruza
) que correrã ã conta da seguinte dotação:-

' 
09 - SERVIÇO DE SAODE, ASSISTÊNCIA E SANEAMENTO 

09.0l - Assistência Medica e Dentã�ia \ 
.' 

120. Ol-;1375428. l. 001 Equipamentos e·Material permanente · 
• -

PARÃGRAFO ONICO � O credito aberto no artigo an
terior serã coberto com recursos provenientes do ·repasse financeiro advindo 
do corivênio a ser firmado. · · 

ARTIGO 6Q - Esta 
sua publicação, revogadas as disposições em 

. -Lei entrara 
- . contrario. 

- - -- Jl � - - - - - ,. • -

• • • 
em vi�or na data de 
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